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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
PRAÇA FERREIRA RABELLO, 04

28.920.304/0001-96 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Natividade, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       657.770,00 distribuídos as seguintes dotações:

0202 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

21 620,0004.122.0002.2003.2003 GESTÃO GOVERNAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

915 13.800,0004.122.0002.2003.2003 GESTÃO GOVERNAMENTAL
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

0302 03 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO

40 15.200,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

44 20.900,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

54 57.100,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1070 306.400,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.91.13.20 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -  PESSO

0802 08 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO

520 25.350,0015.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

994 25.800,0015.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1051 2.950,0015.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

1102 11 SEC.MUN. MEIO AMBIENTE

567 11.900,0018.122.0017.2201.2201 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

578 5.000,0018.541.0017.2070.2070 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1502 15 SEC. MUN. DE TURISMO

941 2.200,0004.695.0036.2080.2080 INCREMENTO DO TURISMO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1125 8.000,0004.695.0036.2080.2080 INCREMENTO DO TURISMO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

689 90.000,0023.695.0053.2123.2123 EVENTOS E ATRAÇÕES TURÍSTICAS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

933 9.300,0023.695.0053.2123.2123 EVENTOS E ATRAÇÕES TURÍSTICAS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
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1802 18 SEC. MUN. DE DEFESA CIVIL

911 1.500,0005.182.0018.2086.2086 DEFESA CIVIL EM ALERTA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

2502 25 SECRETARIA MUN. DE RECEITA

1091 59.300,0004.129.0035.2005.2005 GESTÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1099 2.450,0004.129.0035.2005.2005 GESTÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

Anulação:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO02 02

27 -1.350,0004.122.0002.2003.2003 GESTÃO GOVERNAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO02 03

51 -28.825,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

53 -11.000,0004.122.0006.2004.2004 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO02 08

507 -128.945,0015.452.0014.1124.0000 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

513 -12.625,0015.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

516 -15.475,0015.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

519 -27.300,2215.452.0014.2055.2055 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09 SEC.MUN. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO02 09

540 -89.900,0020.122.0030.2039.2039 GERAÇÃO DE RENDA NO CAMPO - NOSSA TERRA  NOSSA GENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

547 -24.000,0020.122.0030.2039.2039 GERAÇÃO DE RENDA NO CAMPO - NOSSA TERRA  NOSSA GENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10 SEC. MUN. ESTRADAS VICINAIS02 10

561 -2.760,0015.122.0014.2009.2009 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

562 -36.300,0015.122.0014.2009.2009 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15 SEC. MUN. DE TURISMO02 15
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646 -27.999,7804.695.0002.2063.2063 GESTÃO GOVERNAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

676 -76.600,0023.695.0053.2116.2116 EVENTOS E ATRAÇÕES TURÍSTICAS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO E TRABALHO02 16

705 -2.760,0004.122.0037.2081.2081 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

20 SEC. MUN. DE TRANSPORTES02 20

737 -6.760,0026.452.0060.2088.2088 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

743 -2.760,0026.782.0042.2088.2088 GESTÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE MUNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

747 -76.600,0026.782.0042.2088.2088 GESTÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

21 SEC. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER02 21

754 -76.600,0004.122.0006.2029.2029 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

758 -9.210,0004.122.0006.2029.2029 APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Natividade, 02 de maio de 2025

Fabrício Lima Coutinho

PREFEITO MUNICIPAL


